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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Qrefeitura %.unicipat[a Santa Cnn la Concciçiio

lEsta{o [e São Qaufo

DECRETO N'2.751 DE 14 DE NOVEMBRO DE2O25

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito

Municipal de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuições

legais;

CONSIDERANDO que o artigo 2",51" da referida Lei prevê

autorização para pronogat o pÍazo do requerimento;

DECRETA:

Artigo 1o - Fica prorrogado até 15 de dezembro de 2025 o prazo do

requerimento para parcelamento de débitos tributários de qu

c.NQ.l. 44. 7t 1.72t /0l,01 -97
qtra Vcr.aúítuwdtIrn Xouao, zzo -foteyfaa (19) 3567.9200 - @Q13.625.000

er

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para

requerimentos de parcelamentos de dívida ativa

que trata a Lei Complementar no 140 de 15 de

abril de 2025 e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei Complementar no 140 de 15 de abril

de 2025 que autoriza o parcelamento de débitos tributários de

qualquer natureza;

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Sexta-feira, 14 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1761A Página 3 de 5

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

(hefeitura *lunicipat[e Santa Cntz [a Çonceição

lEsta[o [e São Qauto

natureza inscritos em dÍvida ativa de que trata a Lei Complementar

no 140 de 15 de abril de2025.

Artigo 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Santa Cruz da Conceição,14 de novembro de 2025.

CARLOS ARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL

c.NtP.l. 44. 7 t 1. 7 2 t /m 1 -97
ttt4 Qduíot lu,rn4t Lrn rloarto,77o -íowtLÍ (19) 3567.9200 - CV-'E13.625 Un
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de Sáo Paulo

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA

Artigo 1'. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R§ 60.000,00 (sessenta mil reais) distribuído na seguinte dotação:

Suplementação ( + ) R$ 60.000,00

o1 22 01 DIRETORIA OE ADMlN,5ç7qçÁO
04 122 9so2 2so2 oooo MÁNUTENÇÁo Dos sÊRvrços DE ADMTNTTRAÇÃo
3,3,90,30,00 MÁTERIAL DE CONSUMO
01 IESOURO
11O.OOO GERAL
MERENOA ESCOLAR
12 306 9s1o 25io oooo MANUTENÇÃo DA TTERENDA EscoLAR
3.3.90,30,00 MATERIAL DÊ CONSUI/IO
01 TESOURO
11O,OO GERAL

024 R$ '10.000,00
FR: 0.01.11Gi10 000

RS 50.000.00
FR: 0 01.110-110.000

01 26 01
144

Artigo 3'. - Este decreto entra em vigor na datâ de sua publicaÇão

de Albuquerquea
Pre icipal

icad o Diário Oflcial e site da Prefeitura l\,4unicipal de Santa Cruz daRegist
Concei

hetti
Gab

Rua vereador Juv€nâl Leme Mourão, n'770- ceÍtro- FONE/FAX (t9) 3567-9200 - CEP 13.625-000

DECRETO N"2752, de 14 de novembro de2025.

Artigo 2" - O crédito aberto no artigo anterior, será coberto com o excêsso de arrecadação
verificado durante o exercício corrente.
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A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  em  14  de  novembro  de  2025  firmou
Termo Aditivo  ao  CONTRATO Nº 196/2023,  através  do
certame licitatório nº 158/2023, na modalidade de Pregão
Presencial nº 059/2023, Processo nº 347/2023, destinado a
Contratação  de  Instituição  Financeira  para  arrecadação
integrada ao PIX dos tributos e demais receitas municipais,
através de QR Code, com prestação de serviços 24 horas
por dia, 7 dias por semana, todos os dias do ano, vinculado
às  guias  de  arrecadação  com código  de  barras  padrão
FEBRABAN, prestação de contas dos valores arrecadados
por  meio  magnético  (  ARQUIVO  RETORNO  Cnab750),
integração por API (Application Programming Interface) e
possibilidade de desenvolvimento de Webhook, pelo valor
global de R$14.170,00 (quatorze mil cento e setenta reais),
prorrogando prazo de vigência em 12 (doze) meses.
...........................................................................................................
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